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Vistos.
Cuida de pedido de aditamento da inicial para inclusão de PALIMOTOS COMÉRCIO E
SERVIÇOS Ltda. no polo ativo da recuperação judicial.
O administrador judicial e o Ministério Público opinaram pelo deferimento do pedido. 
Por se tratar de empresas com a mesma composição societária, com o mesmo
administrador, defiro o pedido de ID n.89311705, determinando a inclusão da
Palimotos Comércio e Serviços Ltda. no polo ativo da recuperação judicial.
Relativamente a nova recuperanda, estão presentes todos os requisitos para o
requerimento da recuperação: trata-se de sociedades regularmente constituída, que
exerce a atividade há mais de dois anos, que nunca requereu falência ou recuperação
judicial, além de não possuir como sócio ou administrador pessoa condenada por
crime falimentar, conforme exigido pelo artigo 48 da LRE e comprovado pelas
certidões e contratos sociais acostados aos autos.
Assim, determino a extensão dos efeitos da decisão de ID n.81759216 para a
recuperanda Palimotos Comércio e Serviços Ltda.
Expeçam-se os editais, nos termos da referida decisão, cumprindo os demais termos
ali determinados. 
Cumpra-se. Int.
MONTES CLAROS, 3 de dezembro de 2019
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